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DECLARAçÃO DE ADEQUAçÃO ONçIUCITÁRN E FINANCEIRA

AUTOR]ZAçÃO

Objeto: Contração de empresa especializada para a execução de serviços
topográÍicos, para atender as demandas da Secretaria de Obras,

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal, declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei
Complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequação orçementária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas na
Lei Federal no 14.133121, e suas alterações posteriores, conforme se constata
no despacho anexado, autorizo a abertura do processo de contrataçáo direta,
nos termos do Art. 72, Vlll, com a utilização de recursos oriundos do
orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 06 Novembro de2O25

fm'vnuo o{ ç'WÉ auühlí4
LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo
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Estado do Maranhão
GovERNo MUNIGIPAL DE sANTo ANTÔNIo Dos LoPEs

PrefeituÍa Municipal de Santo Antônlo dos Lopês

TERMo DE RATIFIcAcÃo

RECONHEÇO a dispensa de LicitaÉo fundamentada no Art. 75 lnciso l, da Lei n.o
'14.133, de 1o de abril de 2021, e suas atualizações, para a contratação da(o) PROJJETE SERVICOS E
ENGENHARIA LTDA, reÍerente à ABERTURA DE PROCEDIMENTO LICITATORIO TENDO POR OBJETO
A coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
ropoonÁrtcos, pARA ATENDER As NEoESSTDADES DA SEcRETAR|A MUNtctpAL DE oBRAS,
HABTTAÇÃO E URBANTSMO OO rr,rUl.ilCÍpto DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES - MA. .

RATIFICO, conforme prescreve o Estatuto das Licitações, o Despacho do(a) llmo(a). Sr
(a). EDIMILSON LIMA SALAZAR, Presidente da Comissão de Licitação, determinando que se proceda a
publicação do devido extrato.

sANTo ANTÔNlo Dos LoPES - MA, 14 de Novembro de 2025

(.Wor o o1a 5,üva Quvtc''U
LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

SEC. MUN. DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBAN
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